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ESTADO DO PIAUI 
PllEFEIITURA MUNICIPAL OE sJ.o RAIMUNOO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CHPJ: 06.7n.8S9/000 •Ol 

POllTARI.A N" 77/'VJ20, OE 30 DE DEZEMBRO DI: :ZOZO. 

D/$1)& .sobre .,,.c,,,~çll'Q coletivo da co,-gos de 

p;ov/m.Mto en, comi$$&> e dtr confianço do Mw>fd pio de 

sno Raimundo Nanrrto/PI, na f,:,rma que Indico. 

A PRUUTA MUNIOPAL O~ $ÃO RAIMUNDO Notll"TO/PI, CAftMnlTA OE CASTRO SII.VA, roo 

uso elas ambulçOes lega~ 

RESOLVE: 

Art. U -D<ONERAR, a parti,do dia 3.lde deanib•o de 'i020, todos os ocupantes de caflW!Jo:le 

provim- •m comk- e de co,wfl- do lllunldplo de São Raimundo Nonato/PI. 

Art. V: . Essa porr:ar1a entra em vlp na 0ata ele ~1,1;1 publk:a"3o, p,odutindo os efeitos" partir 

dl) dia 31 de <lezttnbro de 2020. 

Art. 3" • Rev.,gam- as dl5J>D1S~;; em oontr6rio,. 

Silo Roimundo Nonato/PI, 30 de dezembro de 2020,. 

e \,.,1 d.À. ~ ~ s ·. \.,,-.._ 
~ME tTA DE CASTRO SILVA 

Prefeita M uniclpa 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI 

ESTADO CIO PIAU Í 
PREF'E IT U RA MUNIC IPAL DE SÁO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ : 08 .772 .859/0001 °03 

CON!SEl.HO MUNICIPAi. DE CULTURA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI 

Criado pela Lei Munic ipa l nl> 018/2020 

Ap=v• o rvgfm~nw fnt~mo do Con.s·f#lf,c, 
Municipal de Cultura., vinculado à Secretaria 
Munlc:lp•I ele Cultura do Munlc:.fpfo ele S•o 

Raimundo Nonato/PI. 

REGIMENTO INTERNO 

CAPITULO ! 

DA NATUREZA E F INIA l.lDADE 

Art.. 1° - O Conselh o Municipal de Cultura do Município de São Ralmundo

Noneto/PI criado1 em c.aré·ter permanente, pele Lei M un'icipel n° 016/20201 

devidam ente pu'blicada em 17 de agos to de 2020, é um órgão colegiado de

caráter deliberativo e fiscalizador. quem tem por objetivo precípuo o 
assessoram ento à elaboração e execução da política cultural pública munic ipal, 

oom posto por membros da Adm in istraçtlo Pública e de Sociedade Civil , 

vinculado ã Secretaria Municípel de Cultura, tendo seu funcionamento regido por 

êste Regimento, devendo o Podêr Executivo v iebilizer meios e assagura.

condliçõe•s para o p rano exercicio de su as funções. 

CAPITULO li 

DA E STRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Art:. 2" - O Conselho Municipal de Cultura do Município de SAo Raimundo 

Nonato/PI é con " tiluido por. 

1 - Plenário; 

11 - Diretoria: 

a) Presidente {a); 

b} Vice-Presidente (a); 

c) Secretá ·o (a) Geral; 

Ili - Comissões. 

Art. 3° - O plenário é oonsti tu ido por todos os representantes regularmente, 

empossados e ativos junto ao Conselho. Ê o seu órgão deliberativo, cabendo

lhe votar, por maioria simples, os temas constantes da ordem do dia para 

deliberação. 

Art. 4º - O Secretário Municipal de Cultura ou pessoa por ele indicada, será o 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. S° - O Vice-Presidente {a) e o Secretário (a) Geral do Conselho ser.!lo eleitos 

pelo Plenário, em votação aberta, por maioria simples, em reunião convocada 

para este fim, para um período de 0.2 (dois) anos, podendo serreoonó.Jzidos por 

igual período. 

ArL 6° - A recondução igualmente deverá ser aprovada pelo Plenário, por maioria 

simples, com exceçao do cargo de Presidente que sempre será exercido pelo 

Secretário Municipal de Cultura ou pessoa por ele indicada. 

Art. 7° - As comissões pod81"ão ser propostas por qualquer membro da Diretoria 

do Conselho Municipal de Cultura do Munic ípio de São Raimundo Nonato/PI, de 

acordo com o interesse público, submetendo à apreciação do Prefeito Mun ioipa 1, 

que, entendendo pertinente, devera criar e nomear os seus membros. 

Art. 8" - Os membros das Comissões serão de livre indicação do Prefeito 

Municipal dentre os Conselheiros. 

CAPÍTULO Il i 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Seçlo 1 - 00 PLENÁRIO 

Art. 9º - o Plenário, órg o máximo e soberano do Conselho Munlclpa1 de Cultura 

do M u nicípio de São R aimundo Nonato/PI, é composto pela totalidade dos 

Conselhei ros e se reúne ordinariamente em sessêo mensal e . 

extraordinariam ente, sempre que convocado de acordo com este Regimento. 

Art. 10" - Ao Plenário compete examinar, discutir e decidir sob re maté ria 

decorrente de sua final idade., suas funções e a lr ibuições constitucionais, legais 

e regim entais. 

Art. 11º - Além das atribuições definidas no art. 8 º , da Lei Municipal 0 16/2020, 

compete a i nd a ao Plenário: 

1 - subsid iar a Secretaria Municipal de Cultura de São Raimumto Nonato/PI na 

fo rmatação de pol l llcas p úblicas voltadas para o setor cultural; 

li - cumprir e fazoc cu mprir as le is deste Regimento, zelando pela presteza, 

t ransparência e seriedade dos trabalhos do Conselho : 

Ili - tomar decisôes definitivas e finais do Con selho, em especial as que 

versar em sobre matéria tratada peíos meios previstos neste Regim ento e fOf"em 

apresentadas pêlas comiss6es ou conselheiros, fazendo-as encam inhar, junto 

ao Presidente, para os seus devidos feitos; 

IV - convocar a realização de conferências e fóruns; 

V - auxiliar as iniciativas comunitárias n os assuntos referentes às ações que 

vis.em con$Olider as p!'éticas. CUl1urais. como e1emen10 fundamental da cidadenie, 

paz soct,a1 e desenvolVlmento ; 

VI - colaborar para o aperfeiçoamen to das at.ividades do Con selho; V I 1 

votar para a composição da Vice-Pres idência e SêCrolárioGGral ; 


